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ATA  DE  SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2015 
 
Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma do Decreto n. 
1.493/2015, para o ato da Sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2015, cujo 
objeto visa a Aquisição de Equipamentos de Saúde para uso da Secretaria de 
Saúde do Município de Pimenta/MG. Mostrou interesse em participar do referido 
certame apresentando-se para credenciamento, as seguintes empresas: MIDAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 09.012.033/0001-26, com sede administrativa à 
Rua Santo Antônio, nº 125, Bairro Centro, Passos/MG – CEP: 37.901-240, neste ato 
representado por José Márcio Machado, pessoa física inscrita no CPF sob o nº 
677.028.136-87 e RG nº M- 4.879.859 SSP/MG e MEDMEPY LTDA-ME, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 17.127.386/0001-08, com sede administrativa Rua 
das Gaivotas, nº 574 - Bairro Vila Clorís, Belo Horizonte /MG – CEP: 31.744-145, 
neste ato representado por Thiago Wander Carneiro Procópio, pessoa física 
inscrita no CPF sob o nº 086.799.396-09 e RG nº M-13.963.806 SSP/MG.   Dando 
início à Sessão, o Pregoeiro recebeu os representantes das licitantes participantes e, 
em seguida, solicitou o envelope 01 (Credenciamento), credenciando-os. Terminado 
o credenciamento foram recebidos os envelopes 02 (proposta comercial) e 03 
(habilitação). Em seguida passou-se à abertura dos envelopes 02 referente às 
Propostas Comerciais. Após análise verificou-se que as propostas escritas atenderam 
as exigências do edital, exceto o que segue: a) a empresa MEDMEPY LTDA-ME não 
apresentou a proposta em formato digital; b) a empresa MEDMEPY LTDA-ME 
apresentou proposta para o item 04 com catálogo indicando produto diferente do 
solicitado, item 07 com catálogo que não comprova todos os requisitos do produto 
especificado (bicos), item 08 com catálogo que não comprova todos os requisitos do 
produto especificado (capacidade), item 09 com catálogo que não comprova todos os 
requisitos do produto especificado (capacidade), item 13 com catálogo que não 
comprova todos os requisitos do produto especificado (capacidade), item 14 com 
catálogo que não comprova todos os requisitos do produto especificado (LCD), item 
15 com catálogo que não comprova todos os requisitos do produto especificado (não 
tem bomba), item 25 com catálogo indicando produto diferente do solicitado, item 26 
com catálogo que não comprova todos os requisitos do produto especificado 
(circulatório e vibratório), item 27 com catálogo indicando produto diferente do 
solicitado, item 28 acima do preço de referência (teto máximo) e item 33 o catálogo 
apresentado não possui fonte para validação conforme exigido no edital; diante das 
ocorrências descritas na letra “b” acima, desclassifica-se os itens 04, 07, 08, 09, 13, 
14, 15, 25, 26, 27, 28 e 33 da licitante MEDMEPY LTDA-ME; c) a empresa MIDAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
apresentou proposta para o item o item 03 com catálogo indicando produto diferente 
do solicitado e acima do preço de referência (teto máximo), item 05 com catálogo 
indicando produto diferente do solicitado, item 06 com catálogo indicando produto 
diferente do solicitado, item 07 com catálogo que não comprova todos os requisitos 
do produto especificado (bicos) e acima do preço de referência (teto máximo), item 
08 com catálogo que não comprova todos os requisitos do produto especificado 
(capacidade), item 10 acima do preço de referência (teto máximo), item 15 e 16 com 
catálogo que não comprova todos os requisitos do produto especificado e acima do 
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preço de referência (teto máximo), item 25 com catálogo indicando produto diferente 
do solicitado, item 26 com catálogo que não comprova todos os requisitos do produto 
especificado e sem registro na Anvisa conforme exigido no edital, item 27 com 
catálogo indicando produto diferente do solicitado e acima do preço de referência 
(teto máximo), item 28 com catálogo que não comprova todos os requisitos do 
produto especificado (inclinação manual), o catálogo apresentado não possui fonte 
para validação conforme exigido no edital e o preço apresentado está acima do preço 
de referência (teto máximo); diante das ocorrências descritas na letra “c” acima, 
desclassifica-se os itens 03, 05, 06, 07, 10, 15, 16, 25, 26, 27 e 28 da licitante MIDAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME; d) a 
empresa MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – ME não apresentou proposta para os itens 14 e 21. Tendo em vista o que 
dispõe o edital em seu item 16.7 “não serão considerados motivos para 
desclassificação, simples omissões ou erros formais na proposta ou da 
documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais 
licitantes”, a equipe de apoio lançou a proposta do licitante MEDMEPY LTDA-ME no 
sistema informatizado do município e o pregoeiro delibera-se por classificar a 
proposta visando uma ampliação da disputa e consequentemente uma proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. Ato contínuo iniciou-se a etapa de lances 
verbais. Após esta etapa os menores preços apresentados foram conforme relatório 
anexo, denominado “Mapa de Apuração de Vencedores”, composto de quatro 
páginas que fazem parte integrante desta ata. Em análise do último preço 
apresentado e do termo de referência, constatou-se que o último preço apresentado 
na sessão de lances encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no 
mercado, bem como está abaixo do teto máximo de preços unitários e totais, definido 
para esta licitação, sendo as empresas: MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME e MEDMEPY LTDA-ME declaradas 
previamente vencedoras do certame. Em seguida passou-se à abertura do envelope 
03 (habilitação) e após minuciosa análise da documentação, inclusive validação 
das Certidões online, constatou-se que a documentação apresentada pelas 
licitantes estavam em pleno acordo com o Edital, portanto, as licitantes foram 
declaradas habilitadas. Desse modo, o pregoeiro, adjudica-se o objeto aos licitantes 
vencedores. Nos termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, não houve manifestação 
sobre a intenção de recorrer da decisão. Contudo a presente licitação totalizou o valor 
de R$28.204,50 (vinte e oito mil, duzentos e quatro reais e cinquenta centavos). 
Registra-se nesta ata, que o (s) representante (s) da (s) licitante (s) se ausentaram da 
sessão antes de lavrada a ata, razão pela qual não consta as rubricas em todos os 
documentos. Registra-se que os itens 07, 08, 14, 15, 25, 26, 27 e 28 foram frustrados 
neste certame. Ato contínuo, o processo será encaminhado à Procuradoria Municipal, 
para, nos termos do Art. 38, Paragrafo Único da Lei 8.666/93, emita o competente 
Parecer Jurídico. Em seguida, encaminha-se à autoridade competente para que se 
proceda à homologação. Em nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a 
sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem 
de direito. 
 


